[bookmark: _Hlk177918934]11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.10.2024

PROJETO DE LEI 410/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 38

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes para dar o parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 410/2024 do Poder Executivo, Mensagem 38, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 129.380,00, e cria ação em favor das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec e Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat.”.
O projeto é constitucional, legal, boa redação técnica. Somos de parecer favorável pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

